
Quadro Comparativo da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 32, de 2011 

 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

1

Constituição Federal Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 
2011 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS 

Acrescenta o art. 98 ao Ato das Disposições 
Transitórias, para estabelecer a coincidência de 
mandatos eletivos, a partir das eleições gerais de 
2018. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 98:  

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de 
que trata o § 15 do art. 100 da Constituição 
Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios que, na data de publicação desta 
Emenda Constitucional, estejam em mora na 
quitação de precatórios vencidos, relativos às suas 
administrações direta e indireta, inclusive os 
emitidos durante o período de vigência do regime 
especial instituído por este artigo, farão esses 
pagamentos de acordo com as normas a seguir 
estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 
100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 
2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos 
acordos de juízos conciliatórios já formalizados na 
data de promulgação desta Emenda Constitucional. 
....................................................... 

 

 Art. 98.  Fica estabelecida a coincidência de 
mandatos eletivos a partir das eleições gerais de 
2018. 

 Parágrafo Único. O mandato do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Vereadores eleitos em 2016 será de 
dois anos. 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 


